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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 048/2025 

 

VALMOR NERI MATTANA, Prefeito Municipal de Ibarama, nos termos do Art. 72 da Lei nº 14.133/2021, Ratifica a 

Dispensa de Licitação Emergencial para aquisição de medicamentos básicos, não básicos a serem distribuídos a 

população, e materiais e medicamentos ambulatoriais, a serem utilizados na Unidade de Saúde. As empresas 

fornecedoras serão: a empresa SANTA MARIA MEDICAL – DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS HOSPITALARES 

LTDA – inscrita CNPJ n° 44.100.756/0001-88, no valor de R$ 4.468,30 (Quatro mil quatrocentos e sessenta e oito 

reais e trinta centavos), a empresa ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA – Inscrita no CNPJ n° 

00.802.002/0001-02, no valor de R$ 459,12 (quatrocentos e cinquenta e nove reais e doze centavos), com base 

no Art. 75, Inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

    Ibarama, 23 de abril de 2025. 

  

 

VALMOR NERI MATTANA 

Prefeito Municipal de Ibarama 

 

 

 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N0 024/2025 

 

VALMOR NERI MATTANA, Prefeito Municipal de Ibarama, nos termos do Art. 72 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

Ratifica a Inexigibilidade de Licitação para aquisição de peça e mão de obra para a Pá Carregadeira LiuGong da 

Secretaria de Obras. A empresa fornecedora será Bertinatto Maquinas Ltda, inscrita no CNPJ sob o n° 

11.920.102/0001-41, no valor total de R$ 3.608,00 (três mil seiscentos e oito reais), com base no Art. 74. Inciso I, 

da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

Ibarama, 23 de abril 2025. 

 

 

VALMOR NERI MATTANA 

Prefeito Municipal de Ibarama  
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